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PORTARIA Nº 56, de 9 de fevereiro de 2021.

O  SECRETÁRIO  ESTADUAL  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe conferem a

Portaria  PGR/MPF nº 382, de 05/05/2015 e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE:

Art.  1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 05/SLTI/MPOG, de

05 de   maio   de   2017,    o  servidor  Marcio  Fabiano  Helbing,  Técnico  do  MPU  Segurança  e

Transporte,   matrícula  17831,  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  e  o  adequado

cumprimento   das   cláusulas   estabelecidas   no   Contrato   nº   49/2016-   PR/SC,   PGEA  nº

1.33.000.002110/2016-85  celebrado  entre  a  Procuradoria  da  República  em  Santa  Catarina  e  a

empresa  Beatriz  Augusta  Gonçalves  Martins,  CNPJ  nº24.788.252/0001-95,  cujo  objeto  é  a

prestação  dos  serviços  de  monitoramento  eletrônico,  a  serem executados  nas  dependências  da

Procuradoria da República em Concórdia  . 

              Art.  2º  -  O  servidor  acima  será  substituído  nos  seus  impedimentos  legais  pelo

servidor  Ricardo Augusto Reali, Analista do MPU/Direito, cargo, matrícula 17033.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria nº

51, de 24 de janeiro de 2019.

                       

                                 (assinado eletronicamente)

                  ADRIANO BERNARDI PEREIRA DUARTE

                               Secretário Estadual Substituto
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